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*CRITÉRIO DE ELEGIBILIDADE PARA ADMINISTRAÇÃO DE IMUNOGLOBULINA anti-RhD
➢ PROFILAXIA DE ISOIMUNIZAÇÃO RH DE ROTINA
• Gestante entre 28° e 34° semanas, com Rh negativo, com teste de Coombs indireto (TIA) não reagente.
➢ PROFILAXIA DE ISOIMUNIZAÇÃO RH QUANDO EXISTE POSSIBILIDADE DE SENSIBILIZAÇÃO MATERNA (administrar a imunoglobulina Anti-RhD em

até 72 horas do evento)
• Gestante Rh negativo não sensibilizada (Coombs Indireto Não reagente):

✓ Após procedimentos invasivos como amniocentese, cordocentese, cirurgia fetal intra-uterina e biópsia de vilo corial;
✓ Óbito fetal;
✓ Trauma abdominal;
✓ Nas síndromes hemorrágicas como: ameaça de aborto, abortamento, gestação ectópica, gestação molar, placenta de inserção baixa,

descolamento prematuro de placenta, sangramentos inexplicados entre outros;
IMPORTANTE!
➢ Também deverão receber imunoglobulina anti-RhD:
• Gestantes, com fator Rh negativo, submetidas à laqueadura tubária (desde que o recém nascido seja Rh positivo);
• Após o parto de recém-nascido Rh positivo e mãe com Coombs indireto não reagente.

AVALIAÇÃO INDIVIDUAL: em qualquer idade gestacional antes de 34 semanas, se a imunoglobulina já tiver sido realizada na gestação.

GESTANTE E/OU PUERPERAS
Com *Critério de Elegibilidade para administração de Imunoglobulina anti-RhD

PRÉ-NATAL SERVIÇO PRIVADOPRÉ-NATAL SUS

USUÁRIA DEVERÁ:
➢ Ser moradora de Curitiba
➢ Ter cadastro em US de Curitiba

➢ Enviar email para smscentral@sms.curitiba.pr.gov.br (OU procurar US 

onde possui cadastro) com a prescrição médica da Imunoglobulina anti-
RhD, contendo OBRIGATORIAMENTE:

• Idade gestacional;
• Indicação do critério de elegibilidade*;
• Resultado de teste de Coombs Indireto (TIA),
• O resultado dos exames de tipagem sanguínea com fator Rh da gestante.

US - PROFISSIONAL ENFERMEIRO
• Realizar acolhimento;
• Confirmar elegibilidade para administração do

medicamento *;
• Prescrever a Imunoglobulina anti-RhD (Prescrever

conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA DE ENFERMAGEM Nº
03 – 2021, disponível em documentos orientativos)

OU 

• Avaliar a prescrição (confirmar elegibilidade para
administração do medicamento*),

• Encaminhar gestante à sala de Administração de
Medicamentos/Procedimentos

• Registrar informações no e-saúde

US - REGISTRO DA SAÍDA DE IMUNOGLOBULINA
• Registrar a saída da Imunoglobulina no sistema

(Painel de Farmácia);
• Inserir a gestante na tela procedimento.
• Encaminhar o medicamento à sala de

Administração de Medicamentos/
Procedimentos.

US
• Realizar acolhimento;
• Confirmar elegibilidade para

administração do medicamento
• Registrar no e-saúde como “Registro

Administrativo” o recebimento da
prescrição e os critérios de
elegibilidade que constam na mesma

• Não é necessário vincular a
usuária que acompanha no
serviço privado ao programa
Mãe Curitibana Vale a Vida

SALA DE ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS/PROCEDIMENTOS 

• Orientar a usuária sobre a administração da
Imunoglobulina anti-RhD

• Administrar a Imunoglobulina anti-RhD conforme
POP 1.3 - VIA INTRAMUSCULAR

• Registrar em prontuário o procedimento
realizado.

Para maiores informações sobre a doença hemolítica 
perinatal, acesse o protocolo 

“Pré-natal e puerpério na Atenção Primária vigente -
Rede Mãe Curitibana Vale a Vida”.

ARMAZENAMENTO DA 
IMUNOGLOBULINA anti-RhD
NA US: deve ser armazenada 

na geladeira de insulinas 

CENTRAL SAÚDE JÁ 
➢ Enfermeiro:
• Confirmar elegibilidade

para administração do
medicamento;

• Realizar agendamento
para “Saúde da Mulher”
no máximo em 72
(setenta e duas) horas.

• Encaminhar email para
usuária informando data
do agendamento

US
• Realizar acolhimento
• Encaminhar para a

aplicação da
Imunoglobulina anti-RhD

US
• Registrar a saída da

Imunoglobulina anti-RhD no
sistema esaude através de
inventário e colocar o nome da
usuária na justificativa;

• Encaminhar usuária para sala de
Administração de Medicamentos/
Procedimentos;

• Orientar a usuária sobre a
administração da Imunoglobulina
anti-RhD

• Administrar a Imunoglobulina anti-
RhD conforme

POP 1.3 - VIA INTRAMUSCULAR
• Registrar em prontuário o

procedimento realizado.
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